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De iniciativa do Chefe do Executivo, a Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 001/2009 tem a finalidade de alterar a redação do parágrafo 2º do artigo 1º do Projeto de Lei n.º 001/2009, o qual visa autorizar a amortização de débitos previdenciários que especifica, para fixar o termo final da amortização pretendida para a data de 31 de dezembro de 2010, se dando em parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas, conforme se dispuser no Termo de Acordo e Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários.    


Ressalta-se que essa alteração foi necessária tendo em vista o Ofício do Diretor Presidente do Unaprev, referente ao Processo Administrativo PMU n.º 13214-027/2008, datado de 03 de dezembro de 2008, o qual remenda a regularização por meio de Lei para que o Município não fique impedido de obter o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, assim como para o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.    

Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que o Nobre Autor possui a necessária competência para apresentar a esta Casa de Leis a matéria constante da proposição destacada, conforme disciplina o art. 188, III da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992.



A meu ver inexiste qualquer óbice constitucional ou legal ao regular trâmite da presente proposição, visto que a matéria que se constitui em objeto de sua regulamentação insere-se no campo da competência legislativa privativa do município, a teor do disposto no art. 40 e §§ da Constituição Federal.  



Ademais a alteração pretendida em nada alterará o teor da Lei, estando, portanto, os requisitos exigidos pelo art. 102, I, "a" e "g" do Regimento Interno desta Câmara Municipal todos cumpridos. Dessa forma, não vejo óbices legais para a aprovação da matéria nos moldes pretendidos. 



Quanto ao mérito da matéria, deverá ser a proposição em exame ser apreciada pelas comissões competentes, quais sejam, as Comissões de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e a de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, que a esta sucederão, após devendo o Projeto de Lei retornar a esta CCLJRDH para que seja dada forma à matéria, a fim de obter-se a sua aprovação segundo a técnica legislativa e correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão


Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação da Emenda Modificativa nº 01 ao do Projeto de Lei nº 001/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 19 de janeiro de 2009.



VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 
   
                          Relator Designado


   

